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ORIENTAÇÕES 

Obrigações de Reporte e Publicitação - Regulamento n.º 

430/2019 e Regulamento (CE) n.º 1370/2007 

 

O artigo 18.º do Regulamento n.º 430/2019, publicado no Diário da República, 2.ª 

série, n.º 94, de 16 de maio de 20191, estabelece que “as autoridades de transportes 

enviam [à AMT] até ao fim do primeiro semestre de cada ano: a) Um relatório de 

desempenho sumário relativo ao serviço público de transporte de passageiros no ano 
anterior, com o conteúdo mínimo constante do anexo ao presente regulamento, 

desagregado em todas as suas dimensões, por referência à atividade de serviço 

público, por linha e/ou contrato de serviço público e outras atividades do operador de 

serviço público; e b) A comparação dos dados descritos no relatório referido no 
número anterior com os dados constantes do relatório do desempenho apresentado 

no ano anterior, com justificação da evolução registada”. 

Tendo o Regulamento sido publicado em 26 de maio e entrado em vigor 10 dias após 

a sua publicação, afigura-se que a obrigação de reporte de informação até ao fim do 
primeiro semestre de 2019 não é exequível, pelo que se esclarece que tal obrigação 

apenas se torna exigível a partir de 2020. 

Por outro lado, nos termos do mesmo artigo, dever-se-á dar cumprimento ao n.º 1 

do artigo 7.º do Regulamento (CE) n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 23 de outubro de 2007 (Regulamento (CE) n.º 1370/2007), ou seja, 
“Cada autoridade competente torna público, anualmente, um relatório 

circunstanciado sobre as obrigações de serviço público da sua competência. Esse 

relatório inclui a data de início e a duração dos contratos de serviço público, os 

operadores de serviço público selecionados e as compensações e os direitos 
exclusivos que lhes são concedidos como contrapartida. O relatório estabelece a 

distinção entre transporte por autocarro e por caminho-de-ferro, possibilita o controlo 

e a avaliação do desempenho, da qualidade e do financiamento da rede de 

transportes públicos, e, se adequado, presta informações sobre a natureza e a 
extensão dos direitos exclusivos concedidos. O relatório toma em consideração os 

objetivos estratégicos enunciados em documentos sobre a política de transportes 

públicos nos Estados-Membros em causa.”. 

Considera-se que o cumprimento da obrigação de reporte constante do Regulamento 

n.º 430/2019, poderá coincidir com a publicação do relatório previsto no 

Regulamento (CE) n.º 1370/2007. 

Neste sentido, as autoridades de transportes enviam à AMT até ao fim do primeiro 

semestre de cada ano um relatório de desempenho sumário relativo ao serviço 

público de transporte de passageiros no ano anterior, nos termos previstos 

 
 

1 Regulamento n.º 430/2019  da Autoridade da Mobilidade e dos Transportes, disponível em: 

https://www.amt-autoridade.pt/media/2002/regulamento_n_430_2019_de_16_de_maio.pdf  

https://www.amt-autoridade.pt/media/2002/regulamento_n_430_2019_de_16_de_maio.pdf
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Regulamento n.º 430/2019, devendo no mesmo período proceder à publicação do 

Relatório previsto no Regulamento (CE) n.º 1370/2007. 

Do mesmo passo, considera-se que o fim do primeiro semestre de 2020 será o prazo 

limite para as duas ações, e os seguintes semestres relativamente aos anos 

anteriores. 

Para a elaboração do Relatório previsto no Regulamento (CE) n.º 1370/2007, sugere-
se a consideração dos dados elencados em anexo ao Regulamento n.º 430/2019, e 

os constantes de Informação às Autoridades de Transportes sobre Indicadores de 

monitorização e supervisão ao abrigo da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho2, que 

aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros (RJSPTP), 

bem como os previstos no artigo 22.º daquele regime. 

Não obstante, dever-se-á ter em conta, por um lado, que os relatórios públicos não 

têm, necessariamente, de corresponder, nos seus exatos termos e desagregação, à 

informação obtida pelas autoridades de transportes na gestão contratual ou à 
informação transmitida à AMT, para o exercício dos seus poderes de regulação e 

supervisão3, e que, por outro, as autoridades de transportes estão vinculadas, nos 

termos do n.º 8 do artigo 22.º do RJSPTP, a salvaguardar informação que constitua 

segredo comercial ou industrial ou segredo relativo à propriedade literária, artística 

ou científica, no que se refere à sua divulgação pública.4 

Nesta esteira, e entendendo que o Relatório previsto no Regulamento (CE) n.º 

1370/2007 poderá não corresponder nos seus exatos termos aos indicadores já 

mencionados, a AMT apresenta em anexo ao presente documento de orientações 

uma tabela que constitui, nas suas dimensões, a informação mínima a constar nesse 

relatório público.  

Sublinhe-se que, ao contrário da obrigação constante do Regulamento n.º 430/2019, 

que apenas foi publicado em 2019, a obrigação plasmada do Regulamento (CE) n.º 

1370/2007 encontra-se válida desde 2009. Todavia, uma vez que a total e efetiva 
passagem de competências para a administração local, enquanto autoridades de 

transportes, se efetivou com a publicação da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, 

considera-se que o conteúdo do primeiro relatório (caso ainda não tenha sido dado 

cumprimento a esta obrigação) deverá abranger os anos de 2016 a 2019. 

 
 

2 Informação sobre Indicadores de Monitorização e Supervisão a incluir em Contratos de 

Serviço Público, disponível em: 

https://www.amt-autoridade.pt/media/1777/csite_indicadores_monitorizacao_supervisao_at.pdf  

3 Neste sentido, ver informação sobre obrigações legais de informação dos operadores de 

transportes, disponível em: 

 https://www.amt-autoridade.pt/media/2118/obrigacoes_legais_transmissao_informacao.pdf  

4 Designadamente o disposto na Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, que aprovou o regime de 

acesso à informação administrativa e ambiental e de reutilização dos documentos 

administrativos, e a  Diretiva (UE) 2016/943 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de 
junho de 2016, relativa à proteção de know-how e de informações comerciais confidenciais e 

do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016. 

https://www.amt-autoridade.pt/media/1777/csite_indicadores_monitorizacao_supervisao_at.pdf
https://www.amt-autoridade.pt/media/2118/obrigacoes_legais_transmissao_informacao.pdf
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Tal como já decorre do Regulamento n.º 430/2019, o reporte ou publicitação 

incompleta de informação para o relatório público ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 

1370/2007 deverá ser sempre justificada. 

Independentemente, estas orientações não prejudicam os poderes da AMT de 

solicitar às autoridades de transportes e aos operadores de serviço público 

informação adicional ou complementar, sempre que necessária ao exercício dos seus 
poderes de regulação e supervisão, nos termos do Decreto-Lei n.º 78/2014, de 14 

de maio, nem prejudicam os poderes das autoridades de transportes de solicitar aos 

operadores de serviço público informação necessária à gestão contratual, no âmbito 

do respetivo contrato de serviço público ou nos termos do artigo 22.º do RJSPTP. 

Por último, sublinha-se ainda que, não obstante os relatórios de desempenho 

poderem ser remetidos em 2020, os atuais procedimentos tendentes à decisão de 

contratar serviços públicos de transporte de passageiros e que sejam sujeitos a 

parecer prévio vinculativo da AMT, nos termos do artigo 34.º do Anexo ao Decreto-
lei n.º 78/2014, de 14 de maio, devem ter em conta o Regulamento n.º 430/2019 

quanto à sua fundamentação, no que se refere à matéria tarifária. 

 

6 de setembro de 2019 

 

 

Consulte aqui a versão Excel do Anexo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.amt-autoridade.pt/media/2128/anexo_informacao_minima-_relatorio_anual.xlsx
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ANEXO 

INFORMAÇÃO MÍNIMA A CONSTAR NO RELATÓRIO ANUAL RELATIVO AO 
SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PREVISTO NO 

ARTIGO 7.º DO REGULAMENTO (CE) 1370/2007 

 


